
Sistemas Prioritários 

Para a Administração 

do Desenvolvimento

WILBURG JIMÉNEZ CASTRO (*)

Técnico das Nações Unidas para os Programas do Desenvolvimento.
Ex-Diretor do ICAP (Instituto Centro-americano 

de Administração Pública).

Tradução de Araújo Cavalcanti

SUMÁRIO: I —  O conceito de “ sistema”  para os processos prio-
ritários da administração do desenvolvimento. II —  Objetivos e ca-
racterísticas dos sistemas prioritários para a administração do 
desenvolvimento. 1. O processo das decisões executivas. 2. A na-
tureza das decisões. III —  Os sistemas prioritários para a admi-
nistração do desenvolvimento. A) Os sistemas centrais assessôres. 
1. O sistema de planificação. 2. O sistema de orçamento.
3. O sistema de modernização administrativa. 4. O sistema de 
pessoal. B) Os sistemas centrais auxiliares. 5. O sistema estatís-
tico. 6. O sistema de contabilidade pública. 7. O sistema de 
compras, abastecimento e armazenamento.

I —  O CONCEITO DE “ SISTEMA” 

PARA OS PROCESSOS PRIO-

RITÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

DO DESENVOLVIMENTO.

Por “ sistema”  compreende-se o 
conjunto de órgãos, princípios e nor-
mas sôbre uma matéria, tão estreita-
mente enlaçados ou coordenados en-
tre si, que constituem um todo indi-
visível, apesar da relativa indepen-
dência funcional ou operativa que 
possam ter as suas partes componen-
tes. Essas partes atuam com uma 
mesma orientação e satisfazem a um 
objetivo comum.

O sistema é, assim, um todo orga-
nizado e articulado, não acumulado,
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cujo crescimento se faz de dentro 
para fora tornando cada uma das par-
tes mais forte e adequada às suas 
finalidades —  individuais ou coleti-
vas, —  sem alterar a proporção de 

cada uma delas dentro do conjunto.

Nos sistemas não existem unidades 
isoladas; há um "órgão central”  cujas 
atividades são importantes para orien-

tar seu funcionamento, mas, co-exis- 
tirão outras partes componentes: as 
que se denominam “ setores".

Esta concepção se encontra nos 
sistemas circulatório, nervoso, respira-
tório, digestivo, reprodutivo, ósseo, 
muscular etc., do corpo humano, as-
sim como no sistema planetário do 
universo, os quais têm as caracterís-
ticas antes indicadas. Pode-se, tam-
bém, aplicar a todos os sistemas ad-
ministrativos, tais como o educativo,
o de saúde, o econômico, o de segu-
rança social etc., e àqueles que se 
analisam neste documento como “ sis-
temas prioritários para a administra-
ção do desenvolvimento” .

Para obter o desenvolvimento inte-
gral, os mencionados sistemas priori-
tários têm grande transcendência, pois 
criam uma série de estímulos; formu-
lam normas gerais de aplicação des-
centralizada e coordenada; racionali-
zam as estruturas e os procedimentos 
administrativos; inter-relacionam os tra-

balhos de vários dêles e a política 
com a administração; permitem o me-
lhor uso possível dos escassos recur-
sos humanos qualificados, financeiros 

e materiais, logrando, assim, obter 
maior eficiência; motivam, da melhor 
maneira, a participação e as ativida-
des do pessoal.

Infelizmente, essa concepção de 
“ sistemas”  não foi compreendida nem

utilizada em muitos países, e em con-
traposição, se organizaram órgãos cen-
trais de planificação, de pessoal, de 
orçamento, de modernização adminis-
trativa, de contabilidade, de estatís-
tica, de compras, de abastecimento, 

de armazenamento, etc., como partes 
da organização tradicional do governo.

Outras vêzes, para alguns dêles se 
criaram unidades setoriais em seu 

campo; mas ao não atuar dentro do 
critério de sistemas —  senão de for-
ma isolada e mais relacionada com 
os objetivos próprios do ministério, da 
dependência ou da instituição descen-
tralizada a qual pertencem, —  desvir-

tuam as vantagens inerentes a um sis-

tema.

Em alguns casos, recorreu-se à 
criação de um superorganismo, usual-
mente como secretaria técnica ou ad-
ministrativa da Presidência da Repú-
blica, para organizar tôdas essas fun-

ções.

A esta última forma de organização 
e às experiências de vários países 
refere-se com tôda propriedade o 
Lic. José Maria Jácome (Assessor em 
Administração Pública da Comissão 

Econômica para a América Latina, das 
Nações Unidas), no documento “ A 
Planificação Administrativa no Proces-
so de Planificação do Desenvolvimen-

to Econômico e Social” .

É oportuno destacar o que êle qua-
lifica como um esquema avançado de 
institucionalização da planificação ad-
ministrativa, através da constituição 

de um corpo de “ estado-maior”  para 
atender trabalhos de assessoria e al-
gumas atividades auxiliares, com ca-
ráter “ . . .  Multidisciplinar, de grande 
ductibilidade, que poderia ser um cen-
tro dinâmico de promoção do desen-



volvimento econômico.” 1 Neste mesmo 
documento se diz que:

“ A integração das funções de pla- 
nificação econômica, planificação ad-
ministrativa, administração de pessoal, 

administração orçamentária e estatís-
ticas, poderia proporcionar ao mais 

alto executivo nacional os instrumen- 
mentos institucionais mais importantes 
para elaborar planos, programas e 
projetos, executá-los, controlá-los e 

avaliá-los. é , sem dúvida alguma, uma 
concepção de coordenação funcional 
que merece analisar-se com demorada 
atenção... as vantagens de um se-
melhante organismo são teòricamente 
óbvias.. .  Em que pese a seu atra-
tivo teórico, esta forma de institucio-
nalização da planificação administra-
tiva deve enfrentar difíceis problemas 
práticos de caráter político e opera-
cional. O aparecimento de um orga-
nismo técnico de grande influência 
nas decisões de política governamen-
tal e com capacidade para medir o 
progresso dos programas estatais em 
todos os setores é ressentido pelas 
tradicionais estruturas do setor pú-
blico, acostumadas, até então, a uma 

certa independência de decisão e ope-
ração .

A coordenação que se trata de in-
troduzir é, freqüentemente, um fator 
moderador da liberdade de ação an-
terior. O organismo que trata de apli-
cá-la encontra, muitas vêzes, a resis-
tência e a desconfiança dos organis-
mos administrativos tradicionais. A 
concentração em um só organismo 
das funções de "estado-maior”  e a 
enorme influência que elas têm no 
processo da tomada de decisões de 
alta política também provocam o te-
mor de que essas Secretarias Técni-
cas se convertam em organismos hie-

ràrquicamente superministeriais. Não 
se tem uma clara noção de que sua 
autoridade é assessôra e auxiliar e 
teme-se que se possa converter em 
decisória e executiva. A integração 
destas funções em um só organismo 
facilita, ademais, a concentração de 
fogo nas fôrças que se opõem a estas 
novas funções ordenadoras. Em caso 
de conflito é mais fácil atacar um só 
organismo, culpando-o ou responsabi-
lizando-o por todos os problemas exis-
tentes ou imaginários, do que a vários 

organismos distintos.” 2

Em aditamento às observações do 
Lic. Jácome é necessário e oportuno 
considerar os seguintes aspectos:

1 —  A centralização em um só or-
ganismo das diferentes atividades de 
planificação, orçamento, pessoal, obri-
ga a contar com um numeroso e he-
terogêneo funcionalismo, além de mui-
tos recursos econômicos.

Essa organização centralizada difi-
culta por outro lado a satisfação dos 
objetivos próprios de cada uma das 
unidades; quando concentradas essas 
atividades e não inter-relacionadas, 
perdem a necessária e relativa inde-
pendência funcional que hão de ter, 
não importa como estejam hieràrqui- 
camente coordenadas. Tal situação se 
agrava quando se adicionam os tra-
balhos de modernização administrati-
va que de um ponto de vista opera-
tivo são de natureza diferente das ta-
refas de planificação administrativa e 
que hão de estar necessàriamente re-
lacionadas com tôdas aquelas ativi-
dades, como, também, com as outras

1. Llc. José Maria Jácome, "A  Planl- 
flcaçfio Administrativa no Processo da 
Planificação do Desenvolvimento Econô-
mico e Social". CEPAL, Santiago, Chile, 

1967.
2. J. M. Jácome, op. clt., págs. 17/8.



funções prioritárias de informação 
contábil e estatística e de compras, 
abastecimento e armazenamento.

2 —  É necessário que cada uma 
daquelas atividades se organize em 
“ sistemas” , segundo sua própria na-

tureza.

Dentro de cada um dôsses “ siste-
mas”  há um órgão central que tem a 
responsabilidade de coordenar tôdas 
as partes componentes de seu próprio 
sistema —  através de normas técni-
cas e de relações que posteriormente 
serão analisadas.

Integram, além disso, cada um dos 
sistemas, unidades setoriais localiza-
das nos diferentes ministérios, depen-
dências, repartições, instituições autô-
nomas, organismos regionais e gover-
nos locais que o mereçam.

As unidades setoriais localizadas no 
govêrno central operam dentro da es-
trutura formal do mesmo e suas rela-
ções com a unidade central se fazem 
através dos canais hierárquicos regu- 
lares, isto é, do superior do organis-

mo, o qual, por sua vez, através das 
mesmas relações para cima, recebe de 
seus superiores as normas técnicas 
para a atuação das respectivas uni-
dades setoriais. Evitam-se assim as 
dualidades de mando que se apresen-

tam freqüentemente na organização 
funcional, subjetiva ou de mando es-
pecializado, ao estabelecer um só ca-
nal hierárquico de relações formais.

3 —  Cada um dos sistemas priori-
tários para a administração do desen-
volvimento, com relação aos outros, há 
de atuar com relativa Independência, 
mas, também, de forma inter-relacio- 
nada. A planificação econômica e so-
cial, por si mesma, não é e não há 
de atuar como um processo que res-

trinja ou “ englobe”  nêle as outras ati-
vidades, tais como as de orçamento, 

de pessoal, de modernização adminis-
trativa, de estatística, etc.

Estabelece as metas globais do de-
senvolvimento com base em seus pró-
prios elementos de juízo e com os que 
os outros sistemas lhe dão, e fixa as-
sim um marco de atuação a mais rea-
lista possível dentro do qual se hão 
de desenvolver, de acôrdo com suas 
próprias concepções e Iniciativas.

Igualmente, através do orçamento 
por programas e atividades se finan-
cia a realização dos planos de curto 
prazo, estabelecendo ademais as ba-
ses do funcionamento dos planos de 
médio e longo prazos e se avalia, pe- 
riòdicamente, como se atenderam os 
primeiros e se reajustam as metas dos 
outros. Não é então o orçamento um 
obstáculo para a planificação, ou para 
a aplicação de normas de pessoal, etc., 
senão um processo que melhormente 
as canaliza para a ação, através do 
financiamento que por seu intermédio 
se lhes outorga.

Tampouco as normas centrais de
pessoal, de contabilidade, de estatís-
tica, de compras, abastecimento e ar-
mazenamento, e de modernização ad-
ministrativa podem atuar racional e 
efetivamente de forma isolada.

Tôdas elas têm de ser concebidas 
e aplicadas como processos adminis-
trativos interdependentes dentro de sis-
temas, pois é muito difícil alcançar 
êxito, por exemplo, com um processo 

de modernização de estruturas e pro-
cedimentos administrativos quando 
êste não conta com o devido respaldo 
financeiro outorgado pelo orçamento. 
Nem se consegue sucesso quando o 
pessoal que vai condicionar a mu-



dança não está suficientemente mo-
tivado por planos coordenados de mo-
dernização e de sistemas de mérito.

4 —  Pela natureza das funções e 
objetivos que têm cada um dêsses 
sistemas prioritários, suas unidades 
centrais podem agrupar-se em duas 
categorias diferentes, as quais deter-
minam ademais sua melhor localiza-
ção, relação hierárquica e de coorde-
nação.

a) As unidades centrais de plani-
ficação, de modernização administra-
tiva, de orçamento e de pessoal são 
“ serviços de estado-maior”  e como 
tais hão de estar às ordens e na re-
lação hierárquica direta da Presidên-
cia da República. Têm funções: a) as- 
sessôras; b) de Informação; c) de su-
pervisão por incumbência do Chefe do 
Poder Executivo e d) de infiltração de 
idéias, pela autoridade técnica que 
possuem e pela capacidade de per-
suasão que têm de desenvolver sô-
bre as unidades setoriais componentes 
do sistema.

Não têm formalmente relações hie-
rárquicas com os outros membros do 
Poder Executivo, nem recebem ou dão 
ordens, senão que atuam sempre di-
retamente para cima por meio de 
conselhos, relatórios, recomendações, 
etc. Evita-se, assim, a dualidade de 
mando que algumas vêzes ocorre 
quando essas unidades normativas 
centrais de assessoria assumem ou de-
sempenham funções auxillares de 
linha.

Com a relação direta com o Chefe 
do Poder Executivo —  e não através 
de algum ministro ou funcionário de 
alta hierarquia ou assessoramento su-
perior — , evita-se a transferência a 
um cargo distinto ao do Presidente.

Por outro lado, logra-se uma estreita 
relação entre a política e a adminis-
tração técnica, juntando ambas no ní-
vel presidencial em um único centro 
de decisões.

Para facilitar o intercâmbio de 
idéias, o sentido de participação, a 
obtenção de um esprit de corps e cri-
térios atualizados de ação sôbre pla-
nificação e modernização administra-
tiva, é aconselhável organizar outros 
órgãos assessôres da Presidência, 
para planificação e modernização ad-
ministrativa e cujos trabalhos de se-
cretaria técnica estão nas respectivas 
agências centrais. Êstes órgãos asses-
sôres são pluripessoais e nêles podem 
participar vários ministros e funcioná-
rios de organismos descentralizados. 
Também podem colaborar profissionais 
e elementos do setor privado e asses-
sôres internacionais. As comissões são 
presididas pelo próprio Presidente e 
as conclusões a que se chega nas de-
liberações e estudos têm caráter de 
recomendações para êle e, como tais, 
pode aceitá-las ou não.

Algumas das experiências positivas 
que se conseguiram na América La-
tina tornam recomendável a existên-
cia dêsses órgãos centrais assessôres. 
De acôrdo com alguns dados disponí-
veis, doze das dezoito unidades cen-
trais de planificação que existem têm 
alguma espécie de junta, conselho ou 
comissão similar e quatorze dessas 
unidades centrais de planificação es-
tão no âmbito da Presidência da Re-

pública.

b) As unidades centrais dos siste-
mas de estatística, de contabilidade 
e de compras, abastecimento e arma-
zenamento têm funções de "serviços 
auxiliares” , e não atividades com ca-
ráter de assessoramento. A coorde-



nação dessas unidades centrais auxi- 
iiares deve fazer-se por um funcionário 
político ou administrativo de alta hie-
rarquia que esteja em relação direta 
imediata com o Presidente da Repú-
blica e que participe de seu gabinete, 

pois assim é mais fácil e exeqüível 
que suas normas possam ter aplica-
ção no resto da administração estatal, 
central e descentralizada.

c) As normas de operação para 
cada um dêsses sistemas terão de 
ser reguladas técnica e legalmente 
para que sua aplicação seja obriga-
tória. Tal é o caso das normas que 
se hão de obedecer e seguir-se para 
as investigações, recopilações, regis-
tros e publicações estatísticas e con-
tábeis; para as aquisições de mate-
riais; para a contratação de serviços; 
para as licitações e adjudicações; pa-
ra o armazenamento, etc.

Também as atividades dos sistemas 
de planificação, orçamento, moderni-
zação administrativa, pessoal, estatís-
tica deverão contar com uma base 
legal, sendo recomendável a promul-
gação de leis gerais a respeito e de 
regulamentos constitucionais.

5 —  Em cada um dos ministérios, 
dependências e organismos funcional 
e geogràficamente descentralizados 
que o mereça, devem se localizar 
unidades setoriais de planificação, or-
çamento, modernização administrati-

va, pessoal, estatística, contabilidade, 
compras, abastecimento e armazena-
mento. Elas são partes integrantes do 
respectivo ministério, repartição e or-
ganismo e, como tais, têm relações 
formais sòmente com o hierarca má-
ximo da entidade, pois neste recaem 
as decisões do Chefe do Poder Exe-
cutivo, através de ordens administra-
tivas ou de coordenação Institucional.

6 —  A estrutura administrativa de 

cada sistema há de ser complementa-
da com procedimentos adequados em 
condições de agilizar e tornar dinâmi-
co o seu funcionamento.

II —  OBJETIVOS E CARACTERÍSTI-

CAS DOS SISTEMAS PRIORI-

TÁRIOS PARA A ADMINISTRA- 

ÇAO DO DESENVOLVIMENTO.

1. O processo das decisões exe-
cutivas

Um dos principais objetivos dos sis-
temas prioritários a que se tem feito 
reiteradas alusões neste documento é 
colaborar efetivamente no processo de 
decisões executivas para que elas se 
tomem através de:

I —  O conhecimento dos fatos (es-
tatísticas e contabilidade);

II —  sua adequada canalização 
através de ordens, critérios e finan-
ciamento (política, planos, programas, 
e orçamento);

III —  sua alocação a instituições e 
pessoas em um marco dinâmico e 
relacionado com os objetivos, para 
que as estruturas e os procedimentos 
administrativos permitam o cumprimen-
to das políticas e dos planos e pro-
gramas (modernização administrativa);

IV —  a plena participação de todo 
o pessoal do setor público, como con-
seqüência de normas adequadas de 
recrutamento, seleção, classificação, 
avaliação, adestramento no serviço, 
treinamento, remunerações, penalida-
des, sanções, aposentadoria, etc., e de 
boas relações humanas, esprit de cor- 
ps, disciplina, moral, eqüidade, lealda-
de, capacidade realizadora, iniciativa, 

estabilidade (administração de pessoal,



com um enfoque humano e não ape-
nas instrumental);

V —  racionalização das inversões 
ou gastos que se fazem em bens imó-
veis, equipamento, materiais, conser-
vação, armazenamento, etc. (compras, 

abastecimento e armazenamento).

2.  A natureza das decisões

As decisões são estratégicas ou tá-
ticas. Entre as decisões de natureza 
estratégica e as de caráter tático que 
têm de ser tomadas no âmbito da 
administração do setor público, as pri-
meiras estão reservadas aos níveis su-
periores de decisões políticas dentro 
das esferas de competência do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo.

Essas decisões estratégicas devem 
corresponder, em última instância, ao 
Chefe do Poder Executivo, naquelas 
matérias que, de acôrdo com o orde-
namento constitucional de cada país, 
estão compreendidas entre suas atri-
buições privativas.

Dada a complementaridade dos con-
ceitos em referência e sua estreita in- 
ter-relação na prática, e considerada 
da mesma maneira a natureza das fun-
ções e prerrogativas daqueles podê- 
res, há de se observar que os que 
têm a responsabilidade de exercê-los, 
freqüentemente devem tomar decisões 
igualmente de caráter tático.

Nada obstante, não varia, nem se 
nega a responsabilidade fundamental, 
que é a de tomar decisões de caráter 
estratégico.

As unidades centrais dos sistemas 
prioritários têm uma participação dire-
ta e de extraordinária importância na 
formulação das diretrizes, orientações, 
propostas, marcos ou metas que have-
rão de constituir objeto daquelas de-

cisões estratégicas, mediante a asses- 
soria técnica, que devem proporcionar 
às autoridades responsáveis pelas de-
cisões políticas. Pode-se considerar, 
então, que o trabalho que realizam em 
tal sentido, orientado para o estabe-
lecimento de uma estratégia, é, em si 
mesmo, um trabalho de natureza es-
tratégica. Sem embargo, a decisão que 
transforme seus esquemas, propos-
tas e formulações em uma estratégia 
definida e determinada, sòmente pode 
corresponder àqueles outros níveis 
anteriormente assinalados.

Em seu estrito âmbito funcional e 
institucional, cada uma dessas unida-
des centrais define, estabelece e exe-
cuta a estratégia e os procedimentos 
táticos pertinentes à sua própria atua-
ção, assim como também as atuações 
das unidades setoriais do sistema que 
estão subordinadas ao mesmo pro-
cesso.

Deve ser enfatizado que a estratégia 
e as táticas que se estabeleçam nas 
unidades centrais, nas unidades seto-
riais e em tôdas as unidades lineares 
da organização do setor público, atra-
vés dos canais formais de autoridade 
e coordenação, terão de estar por 
assim dizer condensadas e estreita-
mente vinculadas à realização da 
estratégia e aos procedimentos táti-
cos objeto das decisões políticas su-
periores, e orientadas para os avan-
ços, conquistas, realizações e metas 
que por elas se definem.

A não ser assim, não se pode falar, 
com rigor, de um sistema.

As táticas que se utilizem ou esta-
beleçam, terão de se expressar dessa 
forma, através da operação do sistema 
nos diversos ministérios ou entidades 
administrativas de diversa natureza, 
frente às conjunturas ou circunstâncias



que se apresentam, e tenderão, sem-
pre e obrigatòriamente, a que se con-
cretizem as políticas e objetivos na-
cionais básicos, contemplados nas de-
cisões estratégicas tomadas nos níveis 
anteriormente indicados, em um marco 
mais ampio de atividades, de poderes 

e decisões.

III —  OS SISTEMAS PRIORITÁRIOS 

PARA A ADMINISTRAÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO

A análise das características mais 
importantes de cada um dos sete sis-
temas, definidos como prioritários para 
a ação administrativa para o desen-
volvimento, confirma a necessidade de 
sua organização institucional e da in- 
ter-reiação que deverão manter.

A seguir apresentam-se de maneira 
resumida os traços mais característi-
cos de cada um dêles:

A. Os sistemas centrais assessôres

1. O sistema de planificação

A planificação é um processo ra- 
cionalizador e indispensável à ação do 
desenvolvimento. É um dos melhores 
meios com que o Estado conta para 

prever, promover e canalizar instru- 
mentalmente o melhoramento cultural, 

político, econômico e social a que 
tende o desenvolvimento integral, é  a 
manifestação de uma vontade de mu-
dança e transformação implícita nesse 
processo de desenvolvimento.

A planificação tem sido uma neces-
sidade sentida desde longos anos no 
setor público e a ela se referia, com 
tôda propriedade, um destacado polí-
tico dos séculos XVI e XVii, nos se-

guintes têrmos:3

“ A natureza dos negócios do Estado 
requer de quem se dedica aos assun-

tos públicos, meditar, com freqüência, 
para prever o que pode acontecer e 
traçar pianos que permitam unir, sem 
prejuízo, o presente com o futuro” .

A planificação há de ter uma orien-
tação prática e real e não acadêmica 
ou teórica, para que ative, acione, 
deliberada, racional e permanentemen-

te, todos os processos de ação para 
o desenvolvimento, originados dentro 
e fora do setor público.

As experiências de muitos países 
revelam a necessidade de vincular 
mais estreitamente a elaboração de 
diagnósticos e a determinação e for-
mulação dos planos de desenvolvi-
mento, com a planificação administra-
tiva das atividades que hão de permi-
tir sua implementação e buscar meios 
mais adequados para que no processo 
de planificação participem, de forma 
mais ativa, funcionários e empregados 
públicos e, também, os principais 
componentes do setor privado, dentro 
de seu respectivo âmbito de ativida-
des.

Existem planos de desenvolvimento 
na maioria dos países latino-america-
nos, cujas características e natureza 
variam, assim como o grau de imple-

mentação que possuem. Em muitos 
casos êsses planos não foram cabal-
mente executados, entre outras razões 
porque, ao não serem compatíveis com 
as políticas e não disporem dos meios 
estruturais, processuais e administra-
tivos para fazê-los ou torná-los ope- 
rantes, permaneceram em documen-
tos ou projetos não realizados. Fica-
ram no papel.

3. Louls du Plessis, Cardeal Rlche- 
lleu, citado por Pierre Massé, "P laneja-
mento e Administração” , vol. II, BIRF. 
Washington.



Existe, ademais, em vários paises, 
resistência à planificação da parte de 
alguns setores importantes de poder 
e não se conhece suficientemente, de 
maneira generalizada, o significado e 
as vantagens da planificação. Mas, foi 
reconhecido que . . .  “ a Iniciativa in-
dividual exclusiva e o simples jôgo 
da concorrência não bastariam para 
assegurar o êxito do desenvolvimen-
to . . .  Os programas são necessários 
para animar, estimular, coordenar, su-
prir e integrar4 a ação dos indivíduos 
e dos corpos intermédios. Cabe aos 
podêres públicos escolher e ver o mo-
do de impor os objetivos que se há 
de propor, as metas que urge fixar, os 
meios para atingi-las, estimulando, ao 
mesmo tempo, tôdas as fôrças agru-
padas nesta ação comum.” 8

A ausência de uma adequada Ins-

titucionalização da planificação em 
vários países tem sido outro fator 
limitante.

Não basta contar com um órgão 
central e com algumas unidades seto-
riais, mas sim o estabelecimento de 
um sistema com as características an-
teriormente indicadas, a fim de que a 
planificação seja um processo ativa- 
dor e para evitar que suas ações se-
jam neutralizadas pelos grupos de in-
terêsse e de pressão.

A planificação e a modernização 
administrativas são dois processos di-
ferentes em conteúdo e natureza. Mas 

ambos hão de marchar juntos para os 
propósitos do desenvolvimento, consi-
derando-se que a primeira é ao mesmo 
tempo um princípio e um processo 
para a segunda e a modernização ad-
ministrativa oferece o meio institucio-
nal e humano mediante o qual a pla-
nificação se faz operativa.

Em tal sentido a planificação e a 
modernização administrativa são com- 
plementares e a prática demonstrou 
que:

" . . .  nos últimos anos a introdução 
das novas idéias de planificação e a 
formulação de planos deram maior atua-
lidade ao estudo dos problemas admi-
nistrativos. As primeiras e mais graves 
dificuldades com que se defrontou no 
funcionamento dos sistemas de pla-
nificação latino-americanos e na exe-
cução dos programas de desenvolvi-
mento, têm sido as deficiências da 
atual administração pública quanto a 
conceitos, tradições, estrutura e fun-
cionamento, que, em muitos casos, são 
incompatíveis com o processo de mu-
dança econômica e social. Por êste 
motivo, a planificação do desenvolvi-
mento e a reforma se consideram 
atualmente como complementares e 
interdependentes. Nos círculos plani- 
ficadores se expressa, com maior cla-
reza, que nunca foi tão grande quanto 
agora a necessidade de que a ma-
quinaria administrativa seja um ele-
mento de importância cardial a fim 
de que se possa obter os fins do 
desenvolvimento econômico e social.

. . .  Pode afirmar-se que na Améri-
ca Latina a planificação do desen-
volvimento foi fator decisivo para Iní-
cio de grandes transformações admi-
nistrativas. Importantes programas de 
modernização administrativa se inspi-
raram nos últimos anos nas agências 
ou órgãos de planificação nacional, 
chegando-se, em alguns casos isola-
dos, a inclui-los como parte relevan-

4. "M ater et Magistra” , AAS 53, 1961.

5. Carta Encíclica de Sua Santidade 
Paulo VI, “ Populorum Progressio”  (sôbre 
o Desenvolvimento dos Povos, Vaticano, 

1967).



te dos planos gerais de desenvolvi-

mento."6

Como parte importante da institu-

cionalização do processo planificador 
se devem buscar os meios que per-
mitam estabelecer uma estreita vin- 

culação entre os organismos técnicos 
de planificação e os que devem tomar 
sob sua responsabilidade a execução 

dos planos.

As planificações global e setoriais 
têm de se concretizar em projetos ope-
rativos específicos, o que atualmente 
sucede com muito pouca freqüência 
e tem sido um dos fatôres que limi-
taram a execução dos planos. Outro 
problema é o seguinte: não se utilizam, 
suficiente e convenientemente, para a 
execução dos planos, os instrumentos 
de política econômica tais como os 
mecanismos monetários, credltícios, 
tributários, etc. é  conveniente que se 
faça um maior esfôrço para superar 
tais limitações.

Os planos têm de difundir-se tão 
amplamente como seja possível para 
assegurar a participação de todos os 
setores que, direta ou indiretamente, 
são afetados pela planificação.

Quando a planificação não tem a 
necessária e estreita vincuiação com 
o processo de formulação de políti-
cas, isola-se de quem tem o poder de 
decisão superior, circunscrevendo a 
planificação a aspectos de caráter eco-
nômico e de natureza muito técnica 
e teórica, que restringem as relações 
entre os políticos e os funcionários 
responsáveis pela ação. Isso contri-
bui para que tampouco geralmente 
exista a necessária vincuiação entre 
a planificação administrativa e a de-
terminação e formulação de planos de 
desenvolvimento, que freqüentemente

ficam nas metas não atingidas e nos 
programas não executados: ou seja, 
permanecem no papel.

A institucionalização da planificação 
requer um pessoal preparado e mo-

tivado.

Sem pessoal preparado é muito di-
fícil satisfazer os requisitos de um 
processo racionalizador altamente 
técnico e que exige profissionalização 
em diferentes campos científicos, pois 
a planificação não é apenas a res-
ponsabilidade de um único grupo pro-
fissional —  chamem-se êstes economis-
tas, administradores, advogados, en-
genheiros, etc. —  senão de todos êles, 

atuando com um critério de equipe in- 
terdisciplinar e interprofissional, no 
qual também deverão participar todos 
os funcionários e empregados públi-
cos, indistintamente de sua formação, 
experiência ou cargo, ou do âmbito 
central ou setorial aonde trabalham.

Deve existir uma relação íntima e 
harmônica entre os recursos humanos 
disponíveis para a planificação e os 
programas de formação profissional e 
de adestramento técnico no serviço, 
adicionalmente aos outros aspectos ins-
trumentais peculiares a uma boa admi-
nistração de pessoal.

É óbvio que um funcionalismo pú-
blico bem preparado se apresenta com 
uma melhor capacidade Intelectual e 
anímica para participar plenamente 
dêsse processo.

Um funcionalismo público preparado 
terá também maior receptividade para 
captar e fazer suas as grandes metas 
do processo de desenvolvimento Inte-

6. Lic. José Maria Jácome — "Proble-
mas da Admlnlstraç&o Pública nos Países 
da América Latina” , 1966 (Doc. das Na-
ções Unidas).



gral, no qual êsse pessoal não é sò- 

mente um fator isolado senão, Igual-
mente, parte atuante e fim do mesmo. 
O homem a serviço do Estado consti-
tui o elemento principal que condicio-
nará o processo de transformação, o 
qual iniciar-se-á internamente na mente 
e no sentimento de cada um, para logo 

ser convivido com os outros partfcipes 

dessas atividades e com os usuários 
alheios ao setor público.

Por isso, para o processo de plani- 
ficação —  compreendido êste não co-
mo um fim, mas como meio de desen-
volvimento integral — , se há de pro-
mover um sentimento de participação 
e de realização em cada um e em 
todos aquêles funcionários e empre-
gados que, direta ou indiretamente, 
intervém na planificação.

Um bom sistema de planificação 
deve permitir um fluxo e refluxo de 
informação desde a unidade central 
até as unidades setoriais e até os 
mais baixos nivels operativos de cada 
uma das repartições, organismos e ins-
tituições públicas. Sua organização há 
de ser concebida como um sistema 
de vasos comunicantes que evite o 
isolamento de algumas unidades e que 
a agência central se converta em mera 
tôrre de comando; pelo contrário, esta 
há de ser como um órgão de serviço, 
o ponto estratégico aonde se coorde-
nam os diversos trabalhos de todo o 
setor público.

Dessa forma pode-se obviar o que 

acontece quando os pianos globais se 

formulam sem consulta, sem a devida 

participação das unidades setoriais, ou 

desconhecendo as possibilidades de 
realização dos nivels operativos. Ao 

contrário, nem sempre os que têm a

responsabilidade executiva nos níveis 
de operação ou nas unidades seto-
riais desenvolvem suas atividades con-
forme os planos globais aprovados, 
ou o que é mais grave, atuam sem 
planos de qualquer natureza ou, quan-
do o fazem, é, freqüentemente, de for-

ma mecânica e empírica.

A informação a que anteriormente 
se fôz referência deve complementar- 
se com o desenvolvimento de proce-
dimentos que permitam ir fazendo uma 
avaliação periódica e oportuna da for-
ma em que se estão executando os 

planos.

Paralela e adicionalmente à formu-
lação de planos globais e setoriais 

devem-se prever e definir tôdas as 
medidas necessárias para a implemen-
tação dos mesmos, tais como o uso 
dos mecanismos governamentais de 
política, a definição concreta de pro-
gramas e projetos, a adequação do 
marco jurídico e administrativo, etc.

2. O sistema de orçamento

Para a formulação dos orçamentos 
públicos existe uma nova concepção 
orçamentária que é o do Orçamento 
por Programas. Essa técnica “ . . .  pres-
ta particular atenção às coisas que 
um govêrno realiza, mais do que as 
coisas que a d q u ire ...” ' Semelhante 
enfoque transforma o orçamento em 
um plano operativo de curto prazo 
para a realização das funções do setor 
público, sistema que pressupõe uma 
integração efetiva ao processo de pla-
nificação. Dessa forma se facilita a 
unidade de ação em todo êsse setor, 
pois que o orçamento se converte em

7. Nações Unidas. "Orçamento, Pro-
grama e Execuç&o por Atividades” (Do-
cumento da ONU, 1959).



um instrumento que tende a disciplinar 

as atividades da administração pú-

blica.

Em sua estrutura, o documento or-
çamentário mostra as diversas funções, 
programas, atividades e projetos que 
se cumprem através das diversas de-

pendências do govêrno e demais ins-
tituições públicas; durante sua exe-
cução, o sistema busca uma maior 
eficiência administrativa através de 
uma, melhor combinação dos recursos 
humanos, materiais e financeiros alo-
cados ou distribuídos a cada unida-
de programática.

Ao superar esta técnica as limita-
ções do orçamento tradicional —  por 
constituir-se êste bàsicamente de uma 
lista dos gastos, pondo sua atenção 

exclusivamente no contrôle legal dos 
mesmos —  foi introduzida na maioria 
dos países da América Latina como 
um instrumento necessário e comple-
mentar ao processo da planificação.

Para o eficaz desenvolvimento dêste 
sistema requer-se sua institucionaliza-
ção através de uma organização orça-
mentária em forma piramidal em cujo 
ápice encontra-se o órgão central de 
orçamento dos ministérios e das ins-
tituições e cujas bases são constituí-
das pelas unidades setoriais de orça-
mento dos ministérios e das institui-
ções descentralizadas funcional e geo- 
gràficamente. A agência central de 
orçamento é a encarregada de vigiar 
o cumprimento das normas orgâni-
cas orçamentárias para a totalidade 
do setor público —  as quais são dadas 
pela lei e seus regulamentos — , atra-
vés de todo o ciclo orçamentário, 
desde a programação até a liquidação 
e avaliação do cumprimento dos pro-
gramas.

A direção centralizada do processo 
orçamentário se traduz na autoridade 

normativa que deve possuir o órgão 

central de orçamento. Fazendo uso 
dessa autoridade o órgão central pode 
emitir instruções ou diretrizes técni-
cas para tôda a organização orçamen-
tária do setor público quanto à for-
mulação, programação, execução, etc., 

do ciclo orçamentário.

Modificar-se-ão, assim, as atitudes, 
práticas e vícios dos organismos in-
cumbidos da administração orçamen-
tária.

Para atingir êsses objetivos, também 
devem fazer-se mudanças substanciais 
nos organismos que cumprem certas 
funções muito relacionadas com a ati-
vidade orçamentária, como os órgãos 

de contrôle e as auditorias fiscais, a 
contabilidade, as administrações tribu-
tárias ou de receitas públicas, e de-
mais organismos financeiros, para 
adaptar seus sistemas à natureza e 
às necessidades que surgem de um 

orçamento programático.

Tôdas essas entidades do processo 
orçamentário devem colaborar para o 
cumprimento das políticas e progra-
mas, já que o orçamento é um dos 
principais instrumentos da planifica-
ção, para obter ou atingir as metas 
do desenvolvimento referentes ao setor 
público.

O órgão central de orçamento é o 
responsável pela formulação do orça-
mento do setor público, baseada nos 
projetos de orçamento formulados por 
cada uma das unidades orçamentárias 
dos ministérios e entidades descen-
tralizadas funcional e geogràficamen- 
te. Êsses projetos são formulados ten-
do em conta as pautas dadas pelo 
órgão central sôbre a elaboração e



apresentação uniforme dos programas 
e, quanto aos níveis de atividade, to-

mando como ponto de referência os 
planos setoriais de desenvolvimento a 
médio e a longo prazos.

3. O sistema de modernização 
administrativa

Laureano López Rodó afirmou que 

é preferível denominar-se ‘‘moderni-
zação”  e não “ reforma”  ao processo 
de aperfeiçoamento que orientará as 
tarefas de atualização para compati-
bilizar as estruturas e os procedimen-

tos administrativos com os objetivos 
e planos de desenvolvimento.

Nas palavras do citado López Rodó: 
" . . .  nosso trabalho é construtivo mais 
do que revisionista. Interessa-nos 
muito menos o passado do que o fu-

turo. O que acima de tudo nos im-
porta é estabelecer um equaclonamen- 
to nôvo de nossa Administração que 
a torne mais ágil e mais eficaz. Nossa 
tarefa tem um acentuado signo posi-
tivo: aspira ao melhoramento da Admi-
nistração em todos os seus aspectos 
e, em primeiro lugar, ao melhoramen-
to da situação dos funcionários.” 8

Êsse processo de modernização da 
administração tende a introduzir nos 
tradicionais e nem sempre técnicos 

critérios de organização do setor pú-
blico, os conceitos da administração 
cientifica. Harmoniza assim a teoria 
com a sua aplicação prática e através 
dêsse melo permite que se conservem 
e mantenham mais fàcilmente reno-
vadas as bases da organização for- 
màl e os respectivos procedimentos 
que lhe dão agilidade, para que ela 
ajuste suas estruturas e métodos às 
variáveis e mutáveis exigências do de-
senvolvimento.

O processo de modernização admi-
nistrativa evita as mudanças bruscas 
e as transformações improvisadas e, 
dentro de seus planos, estabelece as 
etapas para que ela se leve a efeito 
em seqüência lógica e oportuna, com 
os requisitos e necessidades dos ou-
tros planos, dos recursos orçamentá-
rios e do pessoal disponível.

"A análise da situação administra-
tiva e a determinação de objetivos, 
metas e recursos deve levar-se a efeito 
com a mesma metodologia utilizada 
no estabelecimento dos planos de de-
senvolvimento econômico e social.

Deve iniciar-se com a elaboração 
de diagnósticos da situação adminis-
trativa geral de cada país para passar, 
Imediatamente, a diagnósticos mais 
pormenorizados por setores, até che-

gar, em uma terceira etapa, a diag-
nósticos institucionais. Isto permitirá 
conhecer e analisar a fundo os pro-
blemas administrativas gerais e os que 
são privativos de cada setor, e em 
detalhe, os de cada unidade partici-
pante no processo de planificação do 

desenvolvimento nacional.

Sôbre a base dêste diagnóstico e 
análises pormenorizadas da realidade 
administrativa, deve empreender-se o 
planejamento administrativo global do 
setor público, o planejamento admi-
nistrativo setorial e a reforma admi-
nistrativa institucional, sempre de 
acôrdo com as necessidades da pla-
nificação econômica e social de cada 

pais.

O não emprêgo de um método como 
o acima descrito para analisar a admi-
nistração ensejará o perigo das re-
formas isoladas que não proporcionam

8. López Rodó, "Primera Semana de 
Estúdios sobre la Reforma Administra-

tiva” , Madrld, 1958.



resultados, a julgar pela magnitude 
dos problemas remanescentes, que 

subsistem.” 9

Assim como existem planos para di-
versificar e Incrementar as exporta-
ções, ou o aperfeiçoamento cultural 
através da alfabetização em massa, 
assim também há que se planejar com 
cuidado a modernização administra-
tiva, que é mais que reforma e muito 
mais que os estudos denominados 
“ organização e métodos”  que tendem 
a pequenas melhorias técnicas.

A experiência de vários pafses de-
monstra que a modernização global 
há de realizar-se por etapas e esco-
lhendo aquelas instituições, procedi-
mentos ou sistemas, aos quais se lhes 
outorgue prioridade, por constituir ele-
mentos chaves para o desenvolvimen-
to. Também pode-se atribuir priorida-
de a trabalhos de modernização admi-
nistrativa que, sem estar estreita e di-
retamente vinculadas com os planos 
de desenvolvimento em execução, em 
determinado periodo, terão projeções 
positivas ou negativas, a médio e lon-
go prazos. Tal é o caso do estabele-
cimento de um sistema de mérito e 
de carreiras administrativas para todo 
o setor público, a organização de um 
moderno sistema tributário municipal, 

etc.

É importante que a modernização 
administrativa não procure resolver 
problemas particulares não contempla-
dos nos planos. Fazê-lo poderia im-
plicar o inicio de uma incursão num 
labirinto. Sem embargo, dentro de uma 
determinada planificação, podem-se 
iniciar os trabalhos de melhoramento, 
do particular ao geral, ou, ao Inverso, 
em ambos os sentidos, isto é, de 
unidades dependentes a ministérios ou 
instituições; de setores a sistemas; de

pequenos organismos a grandes es-
truturas; de tarefas a atividades Ins-
titucionais ou a funções de natureza 
similar, tais como, por exemplo, as 
que realizam os diferentes componen-
tes do programa educativo nacional, o 
do programa de seguro social, etc.

A modernização administrativa de-
manda profissionais e técnicos de for-

mação diversificada e múltipla expe-
riência; é indispensável programar den-
tro dos planos de ação, —  que serão 
de responsabilidade operativa do sis-
tema de pessoal — , casos de ades-
tramento no serviço e de formação 
profissional complementar.

“ O pessoal treinado em administra-
ção para o desenvolvimento é suma-
mente escasso na América Latina. 
Quando existe, está melhor capacita-
do para realizar análises microadmi- 
nistrativas, para resolver problemas de 
sistemas e procedimentos. Existe mui-
to pouca preparação e experiência em 
análises macroadministrativas gerais 
ou setoriais; sòmente um reduzido nú-
mero de técnicos tem alguma expe-
riência em formular políticas para a 
modernização integral administrativa 
do setor público. Êste grande vazio 
se irá preenchendo à medida que o 
aparato administrativo se adeque às 
funções de planificação e de orça-
mento nacional, com o propósito de 
lograr o cabal cumprimento dos planos 
gerais de desenvolvimento.” 10

Como em multo poucos países la-
tino-americanos existe sistema de mé-
rito e carreiras, a estabilidade do pes-

9. Lic. José Maria Jácome, "Problemas 
da Administração Pública nos Países em 
Desenvolvimento da América Latina’ , 
ICAP, 1967.

10. "Problemas da Administração Pú-
blica nos Países em Desenvolvimento da 
América Latina” , op. clt.



soal de direção superior, Intermédia 
e técnica não é comum. Por ôsse mo-
tivo o processo de decisões não tem 
a maturidade, experiência e agilida-
de que se requer. Essa falta de segu-

rança nos cargos superiores se agrava 
pela ausência de políticas de pessoal 
que propiciem o reconhecimento Justo 
e relacionado com o mercado profis-
sional, de salários, que motivem e es-
timulem trabalhar com o Govêrno. 

Conseqüentemente, a modernização 
administrativa sofre com freqüência 
interrupções, estagnações e paralisa-
ções, ocorrendo, em alguns casos, re-
gresso a estruturas e métodos admi-
nistrativos superados, quando aconte-
cem modificações nos niveis de di-
reção.

O treinamento para a modernização 
administrativa, e também para todos 
os outros sistemas prioritários objetos 
de estudo e para os outros segmentos 
do setor público, especialmente do 
govêrno, há de considerar, de prefe-
rência, a quem ou aos que ocupam 
cargos de direção Inferior e Intermé-
dia, pois êstes têm maiores possibi-
lidades de estabilidade que os de di-
reção superior e ajudam assim, uma 
vez treinados e motivados, a melhor 
colaborar e são, ademais, um fator 
multiplicador para os níveis superiores 

e inferiores. A par do trabalho dos 
generalistas e analistas administrativos 

será necessário que as equipes de 
modernização sejam Integradas, em ca-
da caso, por especialistas "substanti-
vos”  que possuam conhecimentos ad-
ministrativos adicionais aos de sua 
própria profissão ou técnica.

Em alguns países latino-americanos 
a modernização deverá começar pelo 
próprio “ Gabinete”  do Chefe do Po-
der Executivo, estender-se aos outros

níveis de decisão política e, em segui-
da, aos demais níveis de direção e 
operação. Quando o processo é o in-
verso, isto é, de baixo para cima, 
corre-se o perigo e o risco de não 
contar com a compreensão e o res-
paldo político necessário ou que se 
esteja em um processo de racionali-
zação para propósitos não definidos, 
não atualizados ou injustificados.

“ . . .  deve-se criar a consciência de 
que a administração, como meio para 
atingir os fins sócio-econômicos, é 
importante; de outro modo, será difícil 
suscitar interêsse pela adoção de me-
didas efetivas destinadas a melhorar o 
rendimento administrativo. Essa modi-
ficação de atitude e essa tomada de 

consciência devem partir do nível su-
premo de govêrno, porque a adminis-
tração é, fundamentalmente, uma pro-
jeção e um Instrumento dos processos 
po líticos... e não é possível obter 
progressos importantes em matéria de 
reformas administrativas sem o apoio 
de quantos detêm o poder político 
efetivo.

Na realidade, o impulso para o pro-
gresso administrativo deve provir dos 
próprios dirigentes do pais.” 11

A experiência também demonstra a 
imperiosa necessidade de contar com 
um marco jurídico e com um sistema 
de procedimentos jurídicos capazes de 
responder ràpidamente às exigências 
do processo de desenvolvimento e a 
modernização administrativa.

Corresponde ao órgão central do 
sistema de modernização: Investigar, 
formular programas integrais e expe-
dir normas técnicas para as unidades

11. Secretaria da Comissfio Econômica 
para a Asla e o Extremo Oriente, ONU, 

1967.



setoriais, as quais, assim orientadas, 
deverão realizar o mesmo em seu 

próprio âmbito.

4. O sistema de pessoal

O desenvolvimento consiste, em um 
alto grau, em uma mudança de atitude 
que permita não sòmente alcançar ho-
rizontes ou metas mais amplas de ca-
ráter econômico e melhor distribuição 
dos benefícios sociais do incremento, 
mas,, ao mesmo tempo que “ Ia gente 
se abra hacla ei futuro” .

Isto é, a fôrça ou o fator fundamen-
tal do desenvolvimento é o homem, 
cada um dos homens de um país.

“ O eficiente funcionamento de 
qualquer instituição humana depende, 
em última análise, da qualidade dos 
sêres que a integram. O Govêrno, que 
antes de tudo é uma instituição hu-
mana na qual se reflete o conjunto, 
eternamente variável, das fôrças, fa-
lhas, esperanças, temores e aspirações 
dos homens, não constitui uma exce-

ção a êssse princípio. O êxito ou o 
fracasso da gestão governamental de-
pendem das pessoas incumbidas de 
levá-la a efeito.” 12

Para tais propósitos não sòmente
o Govêrno, mas todo o Estado, no 
sentido amplo do têrmo (setor públi-
co), hão de contar com um sistema 
do mérito e de carreiras para a admi-
nistração de seu pessoal. Através do 
sistema do mérito e de carreiras se 
garante a igualdade de oportunidades, 

a fim de que qualquer cidadão tenha 
direito a aspirar a servir nesse setor 
público, independentemente de seu 
credo, de sua ideologia política, de 
sua raça, etc., o que eqüivale a um 
reconhecimento prático de seus direi-
tos humanos. Essa aspiração sòmente

se condiciona à demonstração de suas 
aptidões, conhecimentos e experiência 
por meio da aplicação de métodos téc-
nicos de seleção, recrutamento, apro-
veitamento no cargo, classificação, re-
munerações objetivas, acordes com as 
funções e autoridade, acessos, promo-
ções, transferências, permutas, mu-
danças de carreira, readaptações, trei-
namento, aposentadorias, pensões, etc.

Para se conseguir o estabelecimen-
to e adequada operação de um siste-
ma de pessoal baseado no mérito e 
na carreira hão de se satisfazer os 
seguintes requisitos, todos êles inte-
grados em um plano:

a) instrumentos jurídicos, constituí-
dos por disposições constitucionais e 
legais, estatutárias, gerais, para todo o 
setor público, e particulares para os 
ministérios, dependências, organismos 
descentralizados e carreiras especiais 
da função pública, tais como a docente, 

a judicial, a diplomática, a militar, etc.

b) determinação de uma política de 
pessoal congruente com as necessi-
dades, os recursos e as aspirações 
do país, que não tenda a uma prote-
ção paternalística dos empregados 
públicos, mas a promover o pleno de-
senvolvimento da personalidade dêles 
e reconhecimento autêntico de seus 
deveres e de seus direitos.

Cumpre atribuir . .  importância à 
formulação de políticas de pessoal 
orientadas no sentido da resolução dos 
problemas com que se defronta o de-

senvolvimento nacional” . . .

A política de pessoal há de com-
preender, também, outros aspectos 
tão importantes como: a relação dos

12. Miss&o Currle, "Reorganizaç&o do 
Poder Executivo do Govêrno da Colôm-
bia” , Bogotá, 1952.



programas educativos nacionais com 
as necessidades de seleção e recru-
tamento; a relação dos programas de 
capacitação profissional com os planos 
de treinamento em serviço e capaci-
tação complementar para prover ao 
Estado de mão-de-obra e pessoal es-
pecializado, a relação deverá existir 
entre a harmonização das escalas de 
salários públicos nos diferentes níveis 
e âmbitos com os salários do setor 
privado, etc.

c) Instrumentos Institucionais que 
compõem o sistema de pessoal pú-
blico, Integrado por:

I —  órgão central;

II —  pelas unidades setoriais de 
pessoal, localizadas em tôdas as di-
versas repartições públicas; e

III —  pelo órgão judicial de direito 
administrativo.

O órgão central do sistema regula 
diretamente tôdas as unidades seto-
riais do Poder Executivo e, indireta-
mente, por meio de normas técnicas, 
também regula as atividades de pes-
soal das diversas unidades setoriais 
localizadas em outros Podêres do Es-
tado e nos organismos funcional e 
geogràficamente descentralizados. Es-
sas diretrizes não se emitem nem ope-
ram como ordens hierárquicas que es-
tabeleçam comunicações distintas das 
relações formais do respectivo âmbito 
institucional, aonde estão situadas as 
unidades setoriais. Atuam através das 
funções inerentes a um estado-maior, 
isto é: assessoria, informação, revisão 
e contrôle de normas por encargo do 
Chefe do Executivo e pela autoridade 
técnica e legal que possuem. Essas d i-
retrizes permitem a aplicação central 
e descentralizada daqueles métodos 
técnicos mediante os quais se põe em

operação o sistema de mérito e de 
carreiras, através das unidades seto-
riais que atuam assim dentro de uma 
mesma orientação e de uma mesma po-
lítica de pessoal, mas que guardam 

cada uma suas características próprias 
e a relativa independência que devem 
possuir. O órgão judicial de direito 
administrativo está destinado a conhe-
cer e deliberar sôbre todos os con-

flitos individuais e coletivos em ma-
téria de administração pública. Ge-
ralmente é organizado com um crité-
rio pluripessoal como um tribunal, jun-
ta, comissão, conselho ou côrte que 
trabalha no âmbito do Poder Exe-
cutivo, com absoluta independência.

B. Os sistemas centrais auxiliares

5. O sistema estatístico

A estatística proporciona dados sô- 
bra diversos fatôres de população, 
produção, distribuição, clima, transa-
ções de comércio internacional, índi-
ces de preços, etc. Fá-lo por melo de 
investigações periódicas de caráter 
censitário e de amostragens ou atra-
vés da utilização de informações admi-

nistrativas, as quais se constituem em 

séries estatísticas.

A organização das investigações pe-
riódicas requer um grande esfôrço hu-
mano e financeiro, pois são muitas as 
pessoas que têm de participar nesse 
processo de recopilação e nas etapas 
de apuração, codificação, tabulação, 
análise e publicação dos dados. 
Usualmente êsse trabalho se realiza no 
órgão central de estatística, mas re-
quer o concurso de muitas outras de-
pendências e organismos do Estado, 
constituindo a administração censltá- 
ria um desafio para o país pelo seu 
volume e características.



A recopllação das séries estatísti-
cas —  que também se faz periòdica- 
mente, via de regra mensalmente e 
que logo são tabuladas por trimes-
tres, semestres e para cada ano, —  
exige outro tipo de organização. A 
fonte dos dados está nas unidades se-
toriais do sistema, cada uma das quais 
freqüentemente origina as estatfstlcas 

de seu âmbito e as processa, muitas 
vêzes até produzir suas próprias ta- 
bulações e publicações, quando o sis-
tema é “ descentralizado ou semi-cen- 
tralizado” , tôdas as quais obedecerão 
às diretrizes emitidas pelo órgão cen-
tral ou recomendadas e postas em 
execução através dêle. Também lhe 
cabe difundir em todo o sistema as 
recomendações ou acôrdos estatísti-
cos originados nos organismos inter-
nacionais aos quais incumbe o en-
cargo de estabelecer as comparações 
indispensáveis, nos aspectos referen-
tes a denominações, nomenclaturas, 
metodologia, tabulações mínimas e as-
sim por diante.

Compete ao órgão central do siste-
ma estatístico cuidar dessa compara- 
bilidade com fins nacionais, regionais, 
interamericanos e mundiais.

As estatísticas contínuas e censi- 
tárias, e especialmente estas últimas, 
são um processo dispendioso mas cuja 
utilidade o justifica. Para tanto há de 
se ter um grande sentido de propósito 
e uma adequada planificação em to-
dos os seus processos. A experiência 
de vários países da América Latina 
demonstra que mui freqüentemente se 
faz o esfôrço e se investem grandes 
somas na etapa de coleta, mas não 
nas etapas dos processos manuais e 

mecânicos, análise é publicação dos 

resultados.

O órgão central do sistema deverá 
ter capacidade técnica e administra-

tiva para assessorar as diferentes 
unidades setoriais nos trabalhos de 
investigação, processamento mecânico, 
publicação de suas séries no anuário 

estatístico e nos boletins periódicos 
que o sistema publicar.

A aquisição ou aluguel dos moder-
nos equipamentos eletrônicos de 
processamento de dados e a grande 
capacidade de trabalho que oferecem 
não justificam sua proliferação nas di-
ferentes unidades setoriais do sistema.

O órgão central deverá ajudar no 
processo de tabulação, podendo-se 
realizar a perfuração das investiga-
ções e das estatísticas contínuas nas 
diferentes unidades setoriais. Um sis-
tema estatístico moderno há de publi-
car atualizadamente os seus dados e 
para isso o órgão central prestará sua 
colaboração às unidades setoriais, o 
qual constitui um magnífico meio de 
coordenação, pois um bom plano de 
quadros para serem incluídos regular-
mente no anuário e nos boletins pe-
riódicos facilita a integração dos tra-
balhos desde a fase "nicial.

O sentido de propósito que hão de 
ter as estatísticas refletir-se-á também 
na estrita vinculação que hão de man-
ter com a planificação, para definir o 
conteúdo das investigações, os traba-
lhos de análise, os quadros a serem 
publicados, etc. Isto é de especial im-
portância para aquêies dados que se 
requerem para determinar as metas, 
avaliar os resultados da planificação e 
para orientação das outras atividades 
dos sistemas prioritários do desenvol-

vimento.

A organização de um conselho na-
cional de estatística pode servir como 
fator de estímulo e aprimoramento, In-



tercâmbio de idéias, experiências, etc. 
a fim de que o órgão central do sis-

tema conduza com eficiência o traba-
lho estatístico nacional e fixe critérios 
para todo o sistema.

6. O sistema de contabilidade pú-
blica

Como é sabido, a contabilidade 
constitui o conjunto de princípios, nor-
mas e procedimentos que permitem o 
registro sistemático das operações, 
transações, estado e conseqüências 
financeiras da administração, para pro-
ver aos organismos diretores dos ele-
mentos de análise que permitam um 
adequado conhecimento da situação fi-
nanceira da organização ou emprêsa 
com o objeto de levar a cabo uma 
decisão acertada.

É evidente que não poderia admi-
nistrar-se adequadamente o setor pú-
blico de um país se se desconhece o 
valor do patrimônio público, o mon-
tante real de suas receitas e recursos, 
dos gastos correntes e de capital e o 
detalhe das demais transações finan-
ceiras. A contabilidade pública trata 
das normas, convenções e métodos 
para registrar as operações, estados 
financeiros e orçamentários das enti-
dades de direito público que adminis-
tram os diversos organismos do setor 
público e as emprêsas em que o Es-
tado tenha participação especial.

A planificação integral da economia 
pôs de manifesto a necessidade de 
estabelecer um sistema composto por 
um organismo central e unidades se-

toriais de caráter operativo.

O primeiro se encarrega de ditar as 
normas contábeis e exerce a vigilân-
cia de seu cumprimento, para fazer 
possível a consolidação das operações 
financeiras de todo o setor público,

de um balanço geral e estados econô-
micos e financeiros dos setores que o 
compõem. As unidades setoriais de 
contabilidade executam seus encargos 
no próprio âmbito, com o detalhe que 
se requer.

Desta forma se cumprem melhor os 
objetivos da contabilidade pública ao 
capacitar a um organismo central para 
fornecer informações de caráter finan-
ceiro, fidedignas e oportunas, a di-
ferentes setores e para fins diversos. 
Esta necessidade tem sido reconhe-
cida nas diferentes reuniões técnicas 
sôbre problemas de orçamento, con-
tabilidade e fiscalização, celebradas 
pelas Nações Unidas, em várias partes 
do mundo, recomendando que devido 
às mudanças ocorridas no alcance e 
conteúdo das operações públicas du-
rante os últimos anos, é necessário 
centralizar e Introduzir reformas na 
contabilidade pública, a fim de melhor 
servir as demandas que surgem com 
a planificação e o orçamento por pro-

gramas.

O órgão central do sistema deve 
regular, por meio de normas técnicas, 
as atividades contábeis das unidades 
setoriais do govêrno central e dos or-
ganismos descentralizados, devendo se 
submeter tôdas elas ao mesmo plano 
de contas e à mesma metodologia que 
se estabeleça centralmente. Da mesma 
maneira o órgão central deve prestar 
assessoria a tôdas as unidades do sis-
tema e as unidades setoriais por sua 
vez facilitam a agência centrai de In-
formação periódica que requer a con-
solidação dos estados contábeis.

O sistema central de contabilidade 
para um funcionamento eficaz também 
tem que atuar dentro de seu âmbito 
em perfeita coordenação com os de-
mais sistemas centralizados, especial-



mente com os de orçamento, compras 
e abastecimento. Igualmente deve atuar 
em estreita colaboração com os orga-
nismos de Tesouraria e Contrôle ou 
Côrte de Contas (Tribunais) geralmen-
te dependentes, o primeiro dos Minis-
térios da Fazenda e os segundos do 
Poder Legislativo.

7. O sistema de compras, abas-
tecimento e armazenamento

É êste o último dos sistemas prio-
ritários para a administração do de-
senvolvimento; a ordem em que se 

trata não significa, sem embargo, que 
tenha menor importância que os ou-
tros sistemas auxiliares ou assessôres 
centrais anteriormente mencionados.

Um sistema de compras, abasteci-
mento e armazenamento reduz os 
custos de operação, aumenta o ren-
dimento total e melhora as relações 
dos diferentes organismos do Estado 
com os abastecedores e usuários pú-
blicos e privados.

A experiência demonstrou que não 
é conveniente, como algumas vêzes 
acontece, centralizar, em um único ór-
gão, tôdas as compras, fornecimentos 
e armazenamento dos bens adquiridos. 
É preferível que o órgão central, na 
forma semelhante a dos outros siste-
mas prioritários já indicados, dê as 
normas e regule os métodos, proce-
dimentos e práticas, propiciando, ao 
mesmo tempo, que a ação se tome 
nos respectivos níveis de operação de 
cada um dos âmbitos aonde existem 
unidades setoriais.

Algumas vêzes acontece ser mais 
conveniente que as aquisições se fa-
çam centralizadamente naqueles casos 
em que se podem comprar bens de 
uso comum e generalizado; ao fazê-lo, 
assegura-se uma qualidade mais uni-

forme e preços mais vantajosos. Tam-
bém facilita posteriormente o cumpri-
mento das requisições das diferentes 
dependências ou organismos interes-
sados, ao permitir que os pedidos se 
satisfaçam diretamente, sem necessi-
dade de ter de recorrer, em cada caso, 
a novas licitações e pequenos pedi-

dos.

O sistema permite a uniformidade 
nas aquisições de certos bens, tais 
como equipamentos de escritórios, veí-
culos, móveis, etc. com o que se fa-
cilita, economiza e barateia a conser-
vação dos mesmos, a aquisição e a 
organização do serviço de consertos 
e manutenção, ante a possibilidade de 
se contar com um inventário de peças 
sobressalentes que se pode usar mais 
amplamente.

Quando as compras se fazem sis-
tematizadas, ainda que com um crité-
rio flexível que pode, inclusive, acon-
selhar certo grau de descentralização, 
além da obtenção de menores custos, 
obtém-se um aumento do rendimento 
e uma melhoria das relações da uni-
dade interessada com os fornecedo-
res.

No concernente à operação do sis-
tema de compras, abastecimento e ar-
mazenamento podem-se fazer idênticas 
recomendações às anteriormente indi-
cadas para os outros sistemas priori-
tários, ou seja, estabelecer normas 
gerais centrais para lograr a coorde-
nação das atividades e a maior inde-
pendência possível para as unidades 
setoriais de operação, dentro de tais 
normas, de maneira a ser estimulada 

a respectiva iniciativa.

O b se rv a ç ã o : Documento oficial do ICAP 
para o Seminário das Nações Unidas Sô- 
bre os Sistemas Prioritários para a Admi-
nistração do Desenvolvimento —  Dezem-
bro de 1958, Suo José, Costa Rica.


